	
	



PROJETO DE LEI Nº 1.219/2021
Altera o artigo 1º da Lei Municipal 1.836, de 24 de novembro de 2009, que dispõe sobre a criação do Programa de Transporte Social Universitário.
A Câmara Municipal de João Monlevade aprova:
Art. 1º O art. 1º da Lei Municipal nº 1.836, de 24 de novembro de 2009, passa a vigorar acrescido de § 2º com a seguinte redação, renumerando-se o atual parágrafo único como § 1º:

“Art. 1º ...

§ 1º ...

§ 2º Exepcionalmente, diante da existência de vagas no transporte social universitário, não preenchidas por estudantes que ainda não possuem formação de nível superior, será autorizada a ocupação destas vagas até o limite dos veículos, a estudantes já graduados em curso superior que se encontrarem em nova graduação.”
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões da Câmara, em 19 de outubro de 2021.

	Geraldo Camilo Leles Pontes
Vereador - PRB
	Gustavo Henrique Prandini de Assis
Vereador - PTB


JUSTIFICATIVA

Submetemos a apreciação desta Casa o incluso Projeto de Lei que visa otimizar a utilização do Programa de Transporte Social Universitário de João Monlevade.
Ocorre que a lei 1.836/2009 tal como se encontra proíbe ao Município ofertar vagas ociosas nos veículos a estudantes que estejam cursando nova formação superior.

Chegou ao nosso conhecimento que existem ônibus transportando somente quatorze estudantes que não possuem ainda formação superior e, todas as demais cadeiras ficam desocupadas porque a legislação não permite o transporte de estudantes que já possuam formação superior. 

Ora, o Município já contratou e pagou o transporte, porque não otimizar sua utilização? Os estudantes que cursam novas faculdades são obrigados a custear outros meios de transporte, o que além de dificultar a vida financeira dos mesmos, retira do comércio local os recursos utilizados neste transporte.

O Município paga por um ônibus que geralmente possui 50 (cinquenta) poltronas e só utiliza, em alguns casos 14 (quatorze). Não pretendemos alterar os dispositivos estabelecidos na lei 1.836/2009, o que propomos é somente o seu aperfeiçoamento. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente matéria.

Atenciosamente,
	Geraldo Camilo Leles Pontes
Vereador - PRB
	Gustavo Henrique Prandini de Assis
Vereador - PTB


